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ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E ANTONINA 

EXTRATO CONTRATO Nº 002-2024 
 
PARTES: ADMINISTRAÇÃO DOS PORTOS DE PARANAGUÁ E 
ANTONINA - APPA E TUCUMANN ENGENHARIA E 
EMPREENDIMENTOS LTDA. 
OBJETO: Constitui objeto deste instrumento a Contratação de 
empresa(s) de Engenharia, na modalidade empreitada por preço global, 
para fabricação e montagem das Passarelas Metálicas entre os Dolfins 
do Berço 219 do Porto de Paranaguá, conforme escopo, especificação de 
serviços e demais condições presentes no Termo de Referência, Edital e 
demais documentos técnicos em anexo. 

VALOR: A CONTRATADA receberá pela execução total do objeto deste 
Contrato a importância de R$ 4.863.475,60 (quatro milhões, oitocentos e 
sessenta e três mil, quatrocentos e setenta e cinco reais e sessenta 
centavos). 
PRAZO: O prazo para execução dos serviços objeto do contrato será de 
120 (cento e vinte) dias contados do efetivo recebimento da Ordem de 
Serviço a ser emitida pela APPA, podendo ser prorrogado, a critério da 
APPA, e anuência da Contratada, nos Termos da Lei nº 13.303/2016 e do 
Regulamento de Licitações e Contratos da APPA. 
AUTORIDADE: Luiz Fernando Garcia da Silva 
DATA DE AUTORIZAÇÃO: 21/12/2023 
LICITAÇÃO ELETRÔNICA: 16/2023-APPA 
PROTOCOLO: 19.931.156-5 
DATA DA ASSINATURA: 03/01/2024 
 

Paranaguá, 03 de janeiro de 2024. 
 

VICTOR YUGO KENGO 
DIRETOR DE ENGENHARIA E MANUTENÇÃO DA APPA 

 2141/2024

TECPAR

 
 
 
 
 
 

INSTITUTO DE TECNOLOGIA DO PARANÁ 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 090/2023 – LOTE 02 

NEGA PROVIMENTO – PEDIDO DE RECONSIDERAÇÃO  
O Instituto de Tecnologia do Paraná – Tecpar, torna público que NEGA 
PROVIMENTO ao pedido de reconsideração apresentado pela empresa Coralis  
Comercial e Serviços de Colorimetria Ltda., contra a decisão de desclassificação 
de sua proposta no lote 02 do Pregão Eletrônico acima referenciado, o qual tem por 
objeto a “aquisição de equipamentos de laboratório”. Dar-se-á andamento aos 
demais atos do processo. Melhores informações através do site www.licitacoes-
e.com.br     
Curitiba, 10 de janeiro de 2024.                                     Pregoeiro                  

 
 
 

2323/2024

Serviço Social Autônomo

E-Paraná Comunicação

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO E-PARANÁ COMUNICAÇÃO

EXTRATO DO TERCEIRO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº
01/2020

PROCESSO: 21.209.280-0
JUNTA COMERCIAL DO PARANÁ – JUCEPAR, neste ato representa-
do por  seu Presidente  em exercício,  Sebastião Mota  e  E-PARANÁ
COMUNICAÇÃO - EPR, neste ato representada por sua Diretora-Presi-
dente, Margot Teixeira Farias, resolvem firmar o TERCEIRO ADITIVO
AO CONTRATO DE GESTÃO 01/2020,  que se rege pela legislação
pertinente e pelas cláusulas que se seguem e o consubstanciam. Este
termo aditivo tem por objeto a prorrogação do contrato de gestão n.°
001/2020, vincendo em 03 de janeiro de 2024, pelo prazo de 12 (doze)
meses, contados a partir de 04/01/2024 até 04/01/2025. O valor previs -
to no Plano de Trabalho de doze meses (Anexo I) é de R$ 182.574,00
(cento e oitenta e dois mil quinhentos e setenta e quatro reais), parcela-
dos em 12 (doze) vezes de R$ 15.214,50 (quinze mil duzentos e qua-
torze reais e cinquenta centavos). Ficam ratificadas as demais cláusu-
las e condições estabelecidas no CONTRATO DE GESTÃO 01/2020.
São partes integrantes do Terceiro Aditivo ao Contrato de Gestão os se-
guintes anexos:
a Anexo I – Plano de Trabalho e Valores dos serviços prestados;
b) Anexo II – Ação de indicadores de avaliação e Sistema de avaliação;
c) Anexo III – Cronograma de Desembolso;
d) Anexo IV – Prestação de Contas.
Disponível na íntegra no sistema do e-protocolo e em www.eparana.pr.-
gov.br Curitiba, 10 de janeiro de 2024.

Sebastião Mota
Presidente em exercício 

Junta Comercial do Paraná - JUCEPAR

Margot Teixeira Farias
Diretor-Presidente

E-Paraná Comunicação

2352/2024

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DA COMUNICAÇÃO 

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO E-PARANÁ COMUNICAÇÃO

EXTRATO DO CONTRATO DE GESTÃO Nº 01/2024

PROCESSO: 20.939.135-0
A SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR – SETI e o Fundo Paraná, neste ato representado por seu
Secretário de Estado, Aldo Nelson Bona e a E-PARANÁ COMUNICA-
ÇÃO - EPR, neste ato representada por sua Diretora-Presidente, Mar-
got Teixeira Farias, resolvem firmar o presente CONTRATO DE GES-
TÃO que se rege pela legislação pertinente e pelas cláusulas que se
seguem e o consubstanciam. O presente Contrato de Gestão tem por
objeto estabelecer a relação de cooperação entre o Serviço Social Au-
tônomo E-Paraná Comunicação e a Secretaria de Estado da Ciên-
cia, Tecnologia e Ensino Superior, voltada ao aprimoramento da co-
municação pública realizada pela  SETI, com o objetivo de atender ao
interesse público  e  fomentar  a  cidadania  e a  participação social  por
meio da promoção e do desenvolvimento da comunicação pública do
Estado do Paraná, efetivada a partir de consultorias de comunicação e
produção de conteúdos e produções com fins culturais, educativos, ar-
tísticos, científicos, informativos e de utilidade pública, conforme deta-
lhamento constante do Plano de Trabalho. O Contrato de Gestão visa a
execução, por parte da E-Paraná Comunicação, da atividade de consul-
toria de comunicação e produção de conteúdo à SETI e ao Fundo Para-
ná.  VIGÊNCIA:  Este Contrato de Gestão terá vigência de  36 (trinta e
seis) meses, contados da data de sua assinatura. VALOR TOTAL CON-
TRATADO: R$ 2.881.053,72 (dois milhões, oitocentos e oitenta e um mil
cinquenta e três reais e setenta e dois centavos). Repasse mensal de
acordo com o cronograma de desembolso presente no Anexo III. São
partes integrantes deste Contrato de Gestão os seguintes anexos:
a Anexo I – Plano de Trabalho e Valores dos serviços prestados;
b) Anexo II – Ação de indicadores de avaliação e Sistema de avaliação;
c) Anexo III – Cronograma de Desembolso;
d) Anexo IV – Prestação de Contas.
Disponível na íntegra no sistema do e-protocolo e em www.eparana.pr.-
gov.br Curitiba, 10 de janeiro de 2024.

Aldo Nelson Bona
Secretário de Estado 

Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

Margot Teixeira Farias
Diretor-Presidente

E-Paraná Comunicação

2358/2024

PALCO PARANÁ

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PALCOPARANÁ 
EXTRATO DE ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA 

MODALIDADE: Acordo de Cooperação Técnica 01/2024 
PARTES: Serviço Social Autônomo PALCOPARANÁ e 
MUNICÍPIO DE PONTAL DO PARANÁ. 
OBJETO: Estabelecer a mútua cooperação entre os partícipes, 
visando o auxílio na realização do projeto Verão Maior Paraná 
2023/2024, com a disponibilização dos itens previstos no Acordo, 
com o objetivo de fomentar ações culturais e de lazer no litoral 
paranaense. 
VIGÊNCIA: O presente Acordo vigerá pelo tempo em que durar o 
projeto Verão Maior Paraná 2023/2024, contados do início da 
montagem das estruturas até 24h após a finalização do evento. 
RECURSOS FINANCEIROS: Não haverá transferência voluntária 
de recursos financeiros entre os partícipes para a execução do presente 
Acordo de Cooperação. 
DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 04/01/2024 
FORMALIZADO POR: Danilo Peres Buss (Diretor-Presidente do 
PALCOPARANÁ) e Rudisney Gimenes Filho (Prefeito de Pontal do 
Paraná). 

2212/2024

SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO PALCOPARANÁ 
EXTRATO DE RESULTADO 

CHAMAMENTO DE PRODUTORAS CULTURAIS  
EDITAL Nº 01/2023 

 
O DIRETOR-PRESIDENTE DO SERVIÇO SOCIAL AUTÔNOMO 
PALCOPARANÁ, no uso das atribuições legais que lhe foram conferidas 
pelo Decreto nº 11.907, de 04 de dezembro de 2018, conforme a 
avaliação da Comissão Especial de Julgamento e Seleção de 
Propostas, estabelecida pela Resolução Conjunta nº 120/2023 – 
SECC/PALCOPARANÁ, publicada no Diário Oficial nº 11.564, de 15 de 
dezembro de 2023, R E S O L V E: 
 
Art. 1º Divulgar o resultado após a interposição de recursos do Edital nº 
01/2023 de Chamamento de Produtoras Culturais para execução do 
Projeto “Crianças no Teatro – Segunda Edição”. 
 
Lote 01: 

Classificação Proponente CNPJ Proposta Nota 
Após 

Recurso 

1º Céu 
Vermelho 
Prod. 
Artísticas 
LTDA. 

07.11
6.774/
0001-
21 

O Mágico 
De Oss 

97 
 

2º Baquetá 

Produções 

19.03

0.403/

0001-

01 

Karingana 
Ua 
Karingana
! Histórias 
De Áfricas 

94 
 

3º Obragem 

Prestação 

De Serviços 

Em 

Atividades 

Artísticas  

05.26

9.828/

0001-

63 

Pinóquio 92 

4º Helena 
Cristina 
Portela / 
Cia. 
Flucssonant
e 

17.94
1.100/
0001-
15 

O 
Pequeno 
Príncipe 

88 
 

5º Mauricio 
Kennedy 
Vogue 

02.60

3.329/

0001-

72 

Chapeuzi
nho Cor 
De Mel E 
Um 
Monstro 
Pra Lá De 
Cruel 

87 

6º Edward 
Charles 
Rodrigues 
Fão / Cia 
Teatro Kaos 

14.83

2.296/

0001-

11 

Pinóquio 80 

7º MGR 
Produções  

 A Arca De 
Noé 

79 

8º Teatro 
Espaço Da 
Criança 

80.81
8.172/
0001-
06 

Chapeuzi
nho 
Vermelho 

72 

- Ibirá Arte E 
Cultura  

12.65
1.039/
0001-
58 

Encontro 
De 
Gigantes 

Desclassifi
cado 

 

Lote 02: 

Classificação Proponente CNPJ Proposta Nota 
Após 
Recurso 

1º Triolé 
Cultural 

19.04
1.186/
0001-
55 

Qual A 
Graça De 
Laurinda
? 

98 

2º X-Plan 

Produções 

09.24

7.114/

Carmela, 

Caramelo 

97 
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